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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Licitações 

Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 
 

PROCESSO Nº 22613/2025 
 

ATA DE SESSÃO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE 
IMUNOHISTOQUÍMICA E ANATOMOPATOLÓGICO PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de 2025, às 09h00, reuniu-se na Sala de Licitações, a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para deliberar sobre a manifestação de intenção de recurso apresentado 
pela empresa APOIOLAB ANALISES CLINICAS LTDA, apresentado na plataforma do Banco do Brasil em 03/10/2025, referente ao 
certame em epígrafe. 

 
Segue, in “verbis”, a manifestação da licitante APOIOLAB ANALISES 
CLINICAS LTDA: “Entro com intenção de recurso contra inabilitação da 
empresa apoiolab.”.  

 
 
Considerando a manifestação interposta, de acordo com a legislação vigente e edital, considerando em vista que a mesma 

não apresentou fatos tangentes no que diz respeito ao mérito dos apontamentos, esta Administração aguardou a apresentação da 
peça recursal com os fatos e fundamentos jurídicos do recurso, o que não ocorreu até a presente data. 

Desta feita, como não houve a apresentação das razões, não há qualquer manifestação legal por parte desta 
Administração. Assim, mantém-se a condição do lote 01 como declarado vencedor. 

  
 

 
 

 
 
 
 
 

 
        Letícia G. Carrara Paschoalino                  Carlos Ferro                     Suzy Queiroz 
           Autoridade Competente                                              Pregoeiro                                                    Membro 

 
 

 


